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Comissão

n° 15/2014 que “Autoriza o Poder Exeoutivo Munioipal a ceder Servidor

ocupanirde carg^de ~n.o Efetivo ao Poder Judiciário do Estado do R,o Grande do Sul
e dá outras providências”.

""'"Sbera^r^bént ao Poder Executivo o custeio de despesas no valor de RS 45,00

‘"“"^o'p:«o1orSSza5fa'™é‘fdo'otio n- 04/2014, pelo Presidente do Fórum da
^  ■ ' I elevado número de processos em tramitaçao,

obedece ao art,66, inciso IX da

conformidade com o disposto no art. 112 da Lei 2248,

Comarca de Guaporé, tendo em vista o

Fundamentação:
A iniciativa quanto à matéria encontra-se atendida, ja que

Lei Orgânica MunicipalV
Está 0 presente Projeto de Lei, em

de 27 de fevereiro de 2006^

Assim, diante do exposto, é pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei
n°

11/2014.

^é|8í^izzattoVer.^ Eleni de Fátima
Relatora

Voto da Revisora: Aprova o Parecer; Aprbva o Parecer

Ver./^iro VÍcimar
^Revisor

,asso
Presidente

entre outras atribòiições:Art. 66. Compete ao Prt

atos referentesjà situação funcional dos servidoires; p„rt=rPR Ha
ter exercício em outro orgao ou entidades dos Poderes da

le^rri^sIX-prover os cargos públicos e expei — ■ a-aA
^ Art 112 - O Servidor ocupante de cargo efetivo~prodaia.ser cegjab para
União dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses.

(...)
II- em casos previstos em leis especificas e
(...)
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